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ENERGIA INCENTIVADA
O Brasil tem uma das matrizes energéticas mais limpas do 

mundo. A indústria de celulose e papel vem constantemente 
investindo em novas tecnologias e no desenvolvimento de 

processos produtivos sustentáveis. O objetivo, é reduzir cada vez 
mais o consumo de energia gerada a partir de fontes de grande im-
pacto no meio ambiente, como seriam os combustíveis fósseis. 

O principal combustível das fábricas de celulose é o licor preto, 
que em sua parte orgânica é constituído por lignina proveniente do 
cozimento dos cavacos de madeira. As fábricas mais modernas con-
seguem gerar todo o vapor e a energia elétrica necessários para a 
produção de celulose, e ainda um excedente de energia apenas com 
a queima desse combustível do processo. 

Graças aos avanços tecnológicos e à eficiência energética das 
caldeiras de recuperação química, as fábricas de celulose mais mo-
dernas conseguem gerar excedente considerável de energia elétrica, 
possível de ser exportado e comercializado no mercado livre. 

Existem quatro classes de energia que podem ser comercializadas 
no mercado livre: 
•	 Energia convencional – Energia oriunda de empreendimentos 

não enquadrados como de Energia Incentivada Especial, Ener-
gia Convencional Especial e Energia Incentivada de Cogeração 
Qualificada.

•	 Energia convencional especial – Energia oriunda de empreen-
dimento hidrelétrico com potência superior a 1.000 (mil) kW e 
igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, sem características 
de pequena central hidrelétrica (PCH), ou um empreendimento 
com base em fontes solar, eólica ou biomassa cuja potência in-
jetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja superior 
a 30.000 (trinta mil) kW e igual ou inferior a 50.000 (cinquen-
ta mil) kW – pode ser vendida para consumidores especiais ou, 
também, para consumidores livres. 

•	 Energia incentivada especial – Energia oriunda de: (i) empre-
endimento hidrelétrico com potência igual ou inferior a 1.000 
(mil) kW; (ii) empreendimento hidrelétrico com potência superior 
a 1.000 (mil) kW e igual ou inferior a 30.000 (trinta mil) kW, 
destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas 
as características de PCH ou (iii) empreendimento com base em 
fontes solar, eólica ou de biomassa cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja inferior  ou igual 
a 30.000 (trinta mil) kW – pode ser vendida para consumidores 
especiais ou, também, para consumidores livres. 

•	 Energia incentivada de cogeração qualificada - Energia oriunda 
de empreendimento enquadrado como Cogeração Qualificada. 

Grande parte das fábricas de celulose comercializa a energia 
excedente no mercado livre como energia incentivada, conforme 

artigo 26 da Lei 9.427/96. Todavia, certas fábricas possuem ca-
pacidade para injetar na rede uma potência maior que 30 MW, 
mas não o fazem para não perder o desconto na Tarifa Fio que a 
energia injetada recebe. Em determinados cenários, onde a dife-
rença entre o preço da energia incentivada e o preço da energia 
convencional é considerável, será mais vantajoso para a empresa 
manter a geração abaixo dos 30MW, garantindo o desconto e o 
preço de energia incentivada. Isso porque, mesmo que gerasse 
acima dos 30MW, o montante adicional teria que ser grande o 
suficiente para cobrir a queda de receita na venda, uma vez que 
TODA a energia comercializada estaria sem desconto e, assim, 
com um preço menor. Desse modo, a empresa teria uma ineficiên-
cia forçada com o objetivo de garantir a venda de energia com o 
incentivo do desconto. 

As possibilidades para a origem do limite de 30MW são as 
seguintes: 
•	 Montante necessário, na época, para viabilizar a construção de 

Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH). 
•	 Incentivar a geração distribuída – benefícios: evitar perdas na 

transmissão, ou seja, que energia gerada no sul do país viaje até 
o nordeste para ser consumida.

•	 Área de alagamento das PCHs.

Se uma unidade geradora estiver modelada na CCEE para ex-
portar energia incentivada e ultrapassar o limite de potência 
injetada dentro de um mês, por três ou mais períodos de comer-
cialização (horas), ela perde totalmente o desconto aplicado à 
TUSD/TUST para aquele mês. Caso ocorra reincidência, conside-
rando o histórico de 12 meses anteriores ao mês de apuração, a 
empresa ficará sujeita à alteração na modelagem de seu ativo 
na CCEE, perdendo o desconto originalmente associado ao em-
preendimento de geração. 

A oportunidade que se tem hoje é de incentivar a geração de 
energia elétrica de fontes renováveis de maneira distribuída e 
colaborando para a minimização do impacto ambiental e das 
perdas de transmissão. As unidades de produção de celulose 
apresentam capacidade de suportar seu processo produtivo e, 
além disso, colaborar para a diversificação da matriz energética 
do Brasil de maneira sustentável. Limitar o tamanho da con-
tribuição dessas unidades significa limitar as possibilidades de 
construir uma geração de energia distribuída e, ao mesmo tem-
po, de fonte renovável. Cabe uma avaliação de como incentivar 
o crescimento dessas soluções e incentivar este modelo susten-
tável de crescimento. 
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O modelo vigente no Brasil atende 
unidades de geração de energia e pou-
co atende as necessidades das unida-
des de cogeração, como as de celulose. 
A flexibilização é necessária para que 
os cogeradores de energia possam 
contribuir para uma matriz energética 
mais sustentável. 

Os dados indicam que o valor 
50MW de limite para energia incen-
tivada seria grandeza que atenderia a 
maior parte das fábricas de celulose 
do país, e que incentivaria as fábricas 
a serem mais eficientes energetica-
mente para venderem esse excedente 
de energia, garantindo um incentivo 
nessa energia verde. 

Apesar de o excedente de geração 
em uma fábrica de celulose depen-
der de uma serie de fatores, como 
tipo de matérias primas e condições de cozimento da madeira, a 
possibilidade de flexibilizar o limite de geração máxima permiti-
ria às fábricas de celuloses adequarem suas estratégias. As em-

presas poderiam, por exemplo, 
direcionar quantidades maiores 
de energia em momentos de 
déficit de geração no país, sem 
o compromisso de perpetuar 
esta condição, o que poderia 
afetar seu balanço de produção 
de celulose. 

Existe tendência natural de 
expansão do mercado livre, sen-
do que esse crescimento deverá 
ocorrer na base, com o aumento 
do número de consumidores es-
peciais. Estes são os consumido-
res que sairão do mercado cativo 
e migrarão para o mercado livre. 

Essa quantidade maior de con-
sumidores especiais demandará, 
também, quantidade maior de con-
tratos incentivados. Sendo assim, 

alterar o limite de potência injetada para 50MW aumentaria a liquidez 
e a oferta desse tipo de energia no mercado, além de possibilitar às em-
presas geradoras ganharem em eficiência.         n

* Consumidor especial é aquele que 
está no mercado livre e possui demanda 
contratada maior que 0,5MW (de forma 

individual ou por unidades reunidas 
por comunhão de interesses de fato ou 
de direito) – esse consumidor só pode 

adquirir energia especial de fontes 
alternativas, geralmente mais caras do 
que a energia convencional, mas que 

dão direito a um desconto na TUSD do 
comprador. Esse desconto pode variar 
entre 0% e 100% dependendo do tipo 

de energia adquirida. 
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